
                    INDICAÇÃO Nº 0065/06

Indica ao Sr. Chefe do Executivo  Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de disponibilizar uma cadeira de rodas no Velório
Municipal.

Lida na Sessão de 09/05/2006                              Despacho em 09/05/2006
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo   Municipal  que  providências  sejam

tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  no  sentido  de  disponibilizar  uma  cadeira  de  rodas  no

Velório Municipal.

JUSTIFICATIVA:

Depois do velório, muitas pessoas insistem em acompanhar o féretro até o cemitério, mas por

dificuldades de locomoção e limitações físicas precisam se valer da ajuda de terceiros, o que lhes causa

certo constrangimento.

Recentemente, presenciamos uma munícipe que quis acompanhar o sepultamento do filho e -

pela emoção, cansaço e calmantes ingeridos- veio a desfalecer, precisando ser amparada e carregada

no colo. 

Assim, gostaríamos que seja disponibilizada uma cadeira de rodas naquele próprio em respeito

aos  munícipes  que  desejam  acompanhar   pela  última  vez  seus  entes  queridos  e  não  encontram  as

forças necessárias para fazê-lo com suas próprias pernas.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 09 de maio de 2006.

Pedro Carlos Garcia Dias
PV - autor
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